
LEI MUNICIPAL N° 982/2013.                                           De,14 de Janeiro de
2013.
 

 

"Dispõe sobre o parcelamento de débitos oriundos de contribuições previdenciárias
devidas e não repassadas pelo Município ao Regime Próprio de Previdência Social -
RPPS, e dá outras providências."

 

Poder Executivo
Vereador(a) - sem partido
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